PROJETO DE LEI Nº 327, DE 2016

Declara de Utilidade Pública o Instituto Hygia Saúde Desenvolvimento Social, sediado na cidade de São Paulo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É declarado de utilidade pública o Instituto Hygia Saúde Desenvolvimento Social, sediado na cidade de São Paulo.

Artigo 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

O Instituto Hygia, é uma Organização Social - OS que atua na gestão em saúde, assistência social, educação de forma sustentável, por meio da valorização, promoção e defesa dos bens e DIREITOS HUMANOS, visando o exercício da cidadania.




As finalidades sociais do Instituto HYGIA estão em promover a saúde integral, a qualidade de vida e a sustentabilidade, por meio da cooperação e articulação junto as instituições de natureza pública e / ou privada, através de convênios, parcerias, assessorias e consultorias Técnicas, agregando valores em redes intersetoriais em todo o território nacional, na construção de sociedades sustentáveis, com foco social e ético.




O INSTITUTO HYGIA acredita que pode contribuir para a recriação das situações que se apresentam para o setor saúde de nosso País ao desenvolver tecnologias avançadas apropriadas às necessidades surgidas, seja pelos seus usuários ou pelos profissionais de saúde, educação e assistência social, aumentando a qualidade e a capacidade de resposta dos serviços gerenciados




Destarte, peço o apoio e o voto de meus pares a este importante projeto de Lei, pelo alcance social que se apresenta.

Sala das Sessões, em 13/4/2016.
a) Gil Lancaster - DEM

